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REQUERIMENTO N" 12023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLETA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO PIAUÍ :

GESSMLDO ISAiAS, Deputado Estadual com assento nesta Casa Legislativa. vem. vem
perante a Vossa Excelência. nos termos do artigo 162, VIII. do Regimento Interno, REQUERER. após
ouvirio o Plenario, a consignação de VOTO DE LOUVOR aos Pcliciais Militares,2" Sgt. Rafael de
Alencar Costa,2' Sg1. Luiz Adriano Cerqueira Cardoso e Soldado Railson Rodrigues Chaves.

JUSTIFICATIVA

Este voto de louvor se faz necessário, visto que, resta público e notório a necessidade de
recoúecer a louvável atitude dos Policiais 2" Sgt. Rafael de Alencar Costa - Corpo Musical, 2o Sgt.
Luiz Adriano Cerqueira Cardoso- Corpo Musical e SD Railson Rodrigues Chaves- ROCAM.

. Conforme publicação do site Gl : Uma guamição do Corpo M,.rsical da Polícia Militar do Piaú salvou
um bebê, no flm da noite desta sexta-fcira (20), que estava engasgado. A eqúpe foi parada na avenida Boa
Esperança, na Zon;a NoÍe de Têresina por moradores pedindo socorro e arxílio ao bebê de apenas 15 dias de
vida

Segrurdo a mrporação, de imediato os policiais prestaram os primeiros socorros à criança realizando a
manobra de Heimlich conseguindo desobstruir as vias aereas, fazendo com que o bebê voltasse a respirar.

Na sequênci4 a qúpe composta pelo sargento Alencar, sargento Adriano e Sargento Ranilson se

deslo.aram com a mãe e o bebê para o hospital do Buenos Aires, para os demais procedimentos médicos. O
bebê Ítri atendido e passa bem.

A manobra de Heimlich é uma tctnica utilizada em casos de engangÍr, com o objetivo de intervir no que
queÍ que esteja interrompendo a respiração e salvar a vida da pessoa-

Nesta manobra- utilizam-se as mãos para fazer pressâo sobre o diallagma da pessoa engasgada" o que
provoca uma tosse forçada e faz com que o objeto seja expüso da via respiratória-
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Desta feit4 apresento voto de louvor a estes policias como reconhecimento pelo serviço
prestado e no salvamento da vida do bebê.

Sala das Sessões Legislativas do Piauí, 23 de de 2023.

Estadual
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ENDEREÇO:
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